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SIND EMPRESAS TURISMO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 92.957.224/0001-04, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ARTUR CHAGAS QUEIROZ;

E 

CONFED NAC DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE, CNPJ n. 03.656.998/0001-75, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACYR ROBERTO TESCH AUERSVALD e por seu 
Diretor, Sr(a). JAIR UBIRAJARA DA SILVA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de abril de 2015 
a 31 de março de 2016 e a data-base da categoria em 01º de abril. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Turismo, com 
abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Agudo/RS, Ajuricaba/RS, Alegrete/RS, 
Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Ametista do 
Sul/RS, André da Rocha/RS, Antônio Prado/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio 
do Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Arvorezinha/RS, Bagé/RS, 
Balneário Pinhal/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barra 
Funda/RS, Barros Cassal/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, 
Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bossoroca/RS, Bozano/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Caçapava do 
Sul/RS, Cacequi/RS, Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Caiçara/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS, 
Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Candiota/RS, 
Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão da 
Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, Capivari do Sul/RS, 
Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Gomes/RS, Casca/RS, Caseiros/RS, Catuípe/RS, Centenário/RS, 
Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande do Sul/RS, Cerro Grande/RS, Chapada/RS, 
Charqueadas/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colorado/RS, Condor/RS, 
Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Pilar/RS, Coxilha/RS, Cristal do 
Sul/RS, Cristal/RS, Cruzaltense/RS, David Canabarro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois 
Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS, 
Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encruzilhada do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Ernestina/RS, 
Esmeralda/RS, Espumoso/RS, Esteio/RS, Estrela Velha/RS, Faxinal do Soturno/RS, Fazenda 
Vilanova/RS, Feliz/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, Forquetinha/RS, Garibaldi/RS, General 
Câmara/RS, Gentil/RS, Glorinha/RS, Gramado Xavier/RS, Gramado/RS, Gravataí/RS, Guaíba/RS, 
Guaporé/RS, Harmonia/RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Hulha Negra/RS, Ibarama/RS, Ibiaçá/RS, 
Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Igrejinha/RS, Imbé/RS, Ipê/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, 
Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Ivorá/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, 
Jaquirana/RS, Jari/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, 
Lagoa Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Linha 
Nova/RS, Maçambará/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS, Marau/RS, 
Mariana Pimentel/RS, Marques de Souza/RS, Mata/RS, Mato Castelhano/RS, Minas do Leão/RS, 
Montauri/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS, 
Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Mostardas/RS, Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-me-
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toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nova Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa 
Vista/RS, Nova Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova 
Palma/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo 
Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Osório/RS, Palmares do Sul/RS, 
Palmeira das Missões/RS, Pantano Grande/RS, Paraí/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci Novo/RS, 
Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Passo Fundo/RS, Paulo Bento/RS, Paverama/RS, 
Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, 
Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Piratini/RS, Poço das Antas/RS, 
Pontão/RS, Portão/RS, Quaraí/RS, Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Restinga Seca/RS, Rio 
Pardo/RS, Riozinho/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolante/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, 
Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador do Sul/RS, Santa Cecília do 
Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Tereza/RS, Santana da Boa 
Vista/RS, Santiago/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do 
Planalto/RS, São Domingos do Sul/RS, São Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São 
Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João do Polêsine/RS, São José das Missões/RS, São José do 
Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São 
Lourenço do Sul/RS, São Martinho da Serra/RS, São Miguel das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, 
São Pedro das Missões/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Sepé/RS, São 
Valentim do Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do Sul/RS, Sapucaia do Sul/RS, Sarandi/RS, 
Seberi/RS, Segredo/RS, Selbach/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sertão Santana/RS, 
Sertão/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, 
Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Tavares/RS, Terra de Areia/RS, Tio Hugo/RS, Toropi/RS, 
Torres/RS, Tramandaí/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três Forquilhas/RS, Triunfo/RS, 
Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Turuçu/RS, União da Serra/RS, 
Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Vanini/RS, 
Vera Cruz/RS, Vespasiano Correa/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, Vila 
Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vista Gaúcha/RS, Westfalia/RS e Xangri-lá/RS. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS MÍNIMOS PROFISSIONAIS 

Ficam instituídos, a partir de 1º de abril de 2015, os seguintes salários mínimos profissionais:

a) Empregados em Geral - R$ 990,00 (novecentos e noventa reais);

b) Empregados que exerçam as funções de “office-boy”, servente e faxineira - R$ 927,00 
(novecentos e vinte e sete reais).

CLÁUSULA QUARTA - ANTECIPAÇÃO DOS PISOS SALARIAIS 

Os salários normativos serão reajustados nas mesmas datas e índices que os salários gerais 
da categoria.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários dos empregados representados pela entidade profissional acordante são 
majorados, retroativamente à 1º de abril de 2015, no percentual de 9% (nove por cento), a 
incidir sobre o salário percebido em abril de 2014.

CLÁUSULA SEXTA - INFLAÇÃO 
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A majoração salarial prevista na cláusula primeira inclui a variação acumulada de preços 
ocorrida no período revisando, estando assim quitadas todas as majorações salariais previstas 
e legalmente mensuradas no período acima referido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL 

A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a 
data-base será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do 
empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.

PARÁGRAFO ÚNICO 

Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e 
em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao 
tempo de serviço, com adição ao salário de admissão.

CLÁUSULA OITAVA - COMPENSAÇÕES 

Após calculada a recomposição salarial, serão compensados os aumentos salariais, 
espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o prazo de vigência do acordo coletivo 
anterior, exceto os provenientes de término de aprendizagem; implemento de idade; promoção 
por antiguidade ou merecimento; transferência de cargo, função, estabelecimento ou de 
localidade; e equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

CLÁUSULA NONA - ANTECIPAÇÃO SALARIAL 

Fica assegurada aos empregados representados pelo sindicato profissional acordante 
antecipação salarial no mês de outubro de 2015 de 100% (cem por cento) do INPC/IBGE dos 
meses de abril, maio, junho, julho, agosto e setembro de 2015, a incidir sobre o salário 
resultante da aplicação do reajuste salarial previsto na cláusula primeira da presente 
convenção, compensando-se majorações espontâneas concedidas a partir da data-base.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A antecipação salarial prevista no caput da presente cláusula será devida, inclusive, nos 
salários mínimos profissionais da categoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As majorações salariais estabelecidas nesta cláusula serão concedidas a titulo de antecipação 
de reajuste coercitivo futuro, decorrentes de qualquer ato proveniente do Poder Executivo e/ou 
Legislativo, inclusive na data-base da categoria.

ISONOMIA SALARIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - EMPREGADO NOVO 

Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força do presente acordo, perceber 
salário superior ao mais antigo na mesma função.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COPIAS DOS RECIBOS 
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As empresas, quando do pagamento dos salários, férias e demais parcelas remuneratórias, 
ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados cópias dos respectivos recibos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACEITAÇÃO DE CHEQUES 

As empresas não poderão descontar dos empregados que exerçam a função de caixa ou 
equivalente, valores correspondentes a cheques sem cobertura ou fraudulentamente emitidos, 
desde que cumpridas as formalidades legais e/ou exigidas pela empresa para aceitação de 
cheques.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM DINHEIRO 

O empregador é obrigado a efetuar o pagamento dos salários em moeda corrente nacional 
sempre que o mesmo se realizar em sextas-feiras ou vésperas de feriado, salvo se a empresa 
adotar o sistema de depósito do salário em conta corrente bancária.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas extras diárias trabalhadas serão pagas com adicional de 50% 
(cinquenta por cento) e as subsequentes com adicional de 75% (setenta e cinco por cento).

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUINQUÊNIO 

Fica estabelecido que após cada período de cinco anos contínuos de trabalho na mesma 
empresa, o empregado receberá, mensalmente, a título de quinquênio, 5% (cinco por cento) 
sobre o salário básico que integrará sua remuneração para todos os efeitos legais.

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - QUEBRA DE CAIXA 

Os empregados que exerçam a função de caixa, exclusivamente, perceberão um adicional no 
valor de 10% (dez por cento) do salário mínimo profissional, à título de "quebra-de-caixa", 
ficando convencionado que o valor percebido não integra o salário para qualquer efeito legal, 
sendo caracterizada como ajuda de custo destinada a indenizar eventuais e apuradas 
diferenças de caixa.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PAGAMENTO DAS RESCISÓRIAS 

Quando da rescisão do contrato de trabalho, ficarão as empresas obrigadas ao pagamento 
dos direitos rescisórios e anotações na CTPS nos seguintes prazos:
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a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato ; ou

b) até o décimo dia, contado da notificação da demissão, quando da ausência de aviso prévio, 
indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A inobservância dos prazos acima sujeitará o infrator ao pagamento da multa prevista no 
parágrafo oitavo do artigo 477 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não caberá multa, se comunicado por escrito pelo empregador a respeito do local e da hora 
para percebimento das verbas rescisórias, o empregado não comparecer, ou, comparecendo, 
negar-se receber as importâncias que lhe são oferecidas.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 

O empregado, no cumprimento do aviso prévio dado pelo empregador, que provar a obtenção 
de novo emprego, terá direito a se desligar da empresa de imediato, recebendo os dias já 
trabalhados no curso do aviso prévio, sem prejuízo das demais parcelas rescisórias.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE GESTANTE 

Fica assegurada à empregada gestante, que retorna de seu período de licença, estabilidade 
provisória de 90 (noventa) dias, contados a partir do dia especificado para o seu retorno ao 
trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar atestado médico 
comprobatório de gravidez anterior ao aviso prévio, até 30 (trinta) dias após a data do término 
do aviso prévio, sob pena de decadência do direito previsto.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho das empresas abrangidas pelo presente acordo, tanto para os 
empregados do sexo masculino, como feminino e menores, poderá ser prorrogado além das 
oito horas normais, no máximo de duas, sem o pagamento de qualquer acréscimo a título de 
adicional de horas extras, desde que observado o limite semanal de 44 (quarenta e quatro) 
horas.  O excesso de trabalho diário objetiva compensar a supressão ou redução do trabalho 
aos sábados.

PARÁGRAFO ÚNICO
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Uma vez estabelecido o regime de trabalho acima, as empresas não poderão alterá-lo sem 
expressa anuência dos empregados.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALOS ENTRE TURNOS 

O intervalo entre um turno e outro de trabalho poderá ser dilatado, independentemente de 
acordo escrito entre empregado e empregador, até um máximo de quatro horas.

DESCANSO SEMANAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FOLGAS 

Sempre que os empregados tiverem que trabalhar em domingos e/ou feriados, sem a devida 
compensação de descanso, receberão remuneração em triplo pelo dia de folga trabalhado.

FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA - MÃE TRABALHADORA 

Fica garantida à mãe trabalhadora, o abono de falta para acompanhamento à consulta médica 
de filho até 12 (doze) anos de idade, mediante comprovação através de atestado médico, 
limitada a 5 (cinco) faltas por ano.

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS 

Os empregados terão direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 1/3 (um 
terço) a mais do que o normal.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES 

A empresa que exigir o uso de uniformes terá que fornecê-los gratuitamente aos empregados, 
que devolverão os mesmos por ocasião da rescisão do contrato, ou em caso de substituição, 
no estado em que estiverem.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DESCONTO ASSISTENCIAL EMPREGADOS 

Ficam as empresas obrigadas a descontar de todos os seus empregados, sindicalizados ou 
não, beneficiados ou não pelas cláusulas econômicas da presente convenção coletiva de 
trabalho, qualquer que seja a forma de remuneração, independente da data de admissão, sob 
inteira responsabilidade da entidade profissional e por decisão da assembleia do conselho de 
representantes e assembleia geral dos empregados, a importância correspondente a 02 (dois) 
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dias de salário fixo e variável, sendo um dia do mês de junho de 2015, um dia no mês de 
outubro de 2015, já corrigido pela presente convenção. As respectivas importâncias deverão 
ser recolhidas aos cofres da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
TURISMO E HOSPITALIDADE - CONTRATUH, até 10 (dez) dias contados da data do 
pagamento dos respectivos salários, através de guias fornecidas pela Entidade suscitante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL 

As empresas representadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDETUR-RS recolherão aos cofres da entidade, à título de 
contribuição assistencial, um valor equivalente a 02 (dois) dias de salário (fixo acrescido do 
variável) já reajustado e vigente à época do recolhimento, de cada um de seus 
empregados, beneficiados ou não com as cláusulas do presente acordo. O recolhimento 
deverá ser efetuado até o dia 10 de julho de 2015, sob pena das cominações do art. 600 da 
CLT.

PARÁGRAFO ÚNICO

Nenhuma representada, possuindo ou não empregados, contribuirá a tal título com 
valor inferior a R$ 99,00 (noventa e nove reais).

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a remeter às entidades ora acordantes (patronal e profissional) 
cópia da GRF-Guia de Recolhimento do FGTS e GFIP-SEFIP do MTE referente ao mês de 
junho de 2015 até o dia 10 de julho de 2015.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A inobservância, pela empresa, da obrigação de fazer especificada no caput, autoriza os 
Sindicatos à cobrança de multa no valor de 01 (um) salário da categoria para cada entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As empresas que não possuírem empregados ficam obrigadas a comprovar esta situação 
junto ao SINDETUR-RS enviando a RAIS NEGATIVA até o dia 10 de julho de 2015.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As empresas são obrigadas a fornecer às entidades acordantes - SINDETUR-RS e 
CONTRATUH - cópia da RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SALARIAIS (RAIS), por 
ocasião de seu preenchimento, no inicio de cada ano.

PAULO ARTUR CHAGAS QUEIROZ 
PRESIDENTE 

SIND EMPRESAS TURISMO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MOACYR ROBERTO TESCH AUERSVALD 
PRESIDENTE 

CONFED NAC DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE 
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JAIR UBIRAJARA DA SILVA 

DIRETOR 

CONFED NAC DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE 
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